




Ofício nº 26/2011              Parnamirim, 01 de abril de 2011.
                         
Para: O  Exmo. Sr. Dr. Bruno Lacerda Bezerra Fernandes –  Juiz Corregedor.
Corregedoria Geral de Justiça do RN - Rua Sérgio Severo, n° 2037, Lagoa Nova, Natal/RN.

Referência: Ofício n° 1008/11-CGJ/RN – Consulta sobre a incidência de ITBI na Cessão e Transferência de Direitos Hereditários. Processo n° 12077/11.


			  Senhor Magistrado,


 Cumprimentando-o, segue em anexo a resposta da consulta que foi formulada a esta entidade representativa, que em síntese, entende a incidência do ITIV o ITBI, nas transmissões onerosas, ou ITCMD, nas transmissões gratuitas, provenientes das cessões, meações e transferência de direitos hereditários cujo recolhimento far-se-á no registro, pela disposição contida nos arts. 1.227 e 1.245 do CC, ou previamente a escritura, quando se tratar de inventário administrativo.

Atenciosamente,

                                      ___________________________________
FRANCISCO ARAUJO FERNANDES
PRESIDENTE DA ANOREG/RN

                                    PARECER.



			Trata o presente caso quanto à incidência ou não do ITIV ou ITBI nas Escrituras Públicas de Cessão e Transferência de Direitos Hereditários. Alega o suscitante que não incide o ITIV nas alienações, quando objeto de bens da herança.
			  Preliminarmente, incumbe ressaltar que a escritura de cessão, meação e transferência de direitos hereditários não está sujeita ao registro imobiliário, pelos seguintes motivos: (1) inicialmente, porque os arts. 531 e 856 submetem à transcrição/registro os atos translativos da propriedade imóvel, por ato entre vivos, ou seja, aos imóveis por natureza ou acessão(art. 44, CC), e não aos direitos a ela equiparados, entre os quais o Código Civil menciona o direito à sucessão aberta(CC, art. 43, III), que não se insere na seara dos imóveis por natureza ou acessão; (2) Na cessão, meação e transferência de direitos hereditários, o alienante, embora seja titular de um direito, não participa da cadeia dominial, já que o imóvel não se encontra registrado em seu nome, e sim, em nome do autor da herança. Neste último caso, admitir o registro seria uma afronta ao princípio da continuidade registral, ou seja, o vínculo entre o alienante e o adquirente(arts. 195 e 237 da LRP). Por tais razões, o título que o cedente outorgou não está sujeito e nem pode ter ingresso no registro de imóveis.
			Numa outra vertente, aduzem os arts. 1.227 e 1.245 do CC que a transmissão inter vivos se dará mediante o registro do título translativo no fólio real, ou seja, a aquisição se efetivará pelo registro. Nesse sentido, o fato gerador do imposto seria o registro.  Numa primeira análise, atendo aos dispositivos ora citados, a escritura de cessão, meação e transferência de direitos hereditários, por não ter assento no registro imobiliário, não incidiria o imposto de transmissão, pela impossibilidade do registro.
			Numa segunda análise, reporto-me a nossa Carta Magna, que em seu art. 156, prescreve:
Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:
(I)... 
(II) – transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição.  (grifos nossos).
			A nossa Carta Política define como um dos fatos geradores do ITIV, a cessão de direitos relativa à transmissão de bens imóveis. Pois bem, a sucessão aberta é considerada um bem imóvel para efeitos legais(art. 80, II, CC). Ora, é na escritura de cessão, meação e transferência de direitos hereditários, que se opera a transmissão da herança, por ato oneroso ou por gratuito, da meeira e dos herdeiros ao cessionário.
			Vejamos o que ocorre no caso submetido a nossa apreciação, no que diz respeito à quantidade de fatos geradores do imposto: (1) Aduz o art. 1.784 do CC, que aberta à sucessão, a herança transmite-se desde logo aos herdeiros legítimos e ainda atribui a morte do “de cujus”(Súmula 112 do STF), como o fato gerador do imposto causa mortis; e (2)  num ato seqüente a sucessão aberta, a transmissão onerosa dos herdeiros legítimos ao adquirente(cessionário), que corresponde a transmissão inter-vivos. Na primeira, como é cediço, é devido o imposto causa mortis(ITCM); na segunda, o inter-vivos, pela alienação da meeira e dos herdeiros ao cessionário.
			Importa ressaltar que é na partilha judicial ou administrativa, através da adjudicação, que o cessionário receberá o bem pretendido, ocasião em que incidirá o imposto de transmissão, que se efetivará pelo registro, segundo dispõem os já citados arts. 1.227 e 1.245 do CC. No entanto, nada impede que se faça o recolhimento antecipado do imposto, ou seja, no momento da lavratura da Escritura Pública de Cessão. 
			Excepcionando a regra disposta nos arts. 1.227 e 1.245 ora citados, tratando-se de Inventário Extrajudicial, o recolhimento dos tributos incidentes deverá anteceder a lavratura da Escritura Pública de Inventário, segundo dispõe o art. 15 da Resolução n° 35/2007 do Conselho Nacional de Justiça. Assim sendo, sendo objeto de inventário com adjudicação, ocorrerá a incidência prévia de dois impostos: ITIV(oneroso) ou ITCD(doação) e o “causa mortis”.
			Visando ilustrar melhor o exposto, colacionei algumas decisões dos Tribunais Superiores que defendem a incidência do imposto de transmissão, a título oneroso(ITIV) ou gratuito(ITCD)  nas escrituras públicas de cessão, meação e transferência de direitos hereditários, senão vejamos as seguintes ementas:
(I) TJSC – Agravo de Instrumento: AI 488002 SC 2008.048800-2.
PARTE: Agravante : Adalberto Imhof.
PARTE: Interessada: Marlene Teixeira Imhof e outro.
Relator: Carlos Adilson Silva.  Julgamento: 24/05/2010.
RESUMO: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INVENTÁRIO. ESBOÇO DE PARTILHA. HOMOLOGAÇÃO CONDICIONADA AO RECOLHIMENTO DO ITBI. INSURGÊNCIA DO INVENTARIANTE. DIVISÃO QUE TRANSFERE IMÓVEL PARA HERDEIRO ESPECÍFICO, MEDIANTE INDENIZAÇÃO PECUNIÁRIA. HIPÓTESE CARACTERIZADORA DE CESSÃO DE DIREITO HEREDITÁRIO. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE TRANSMISSÃO INTER VIVOS. INTERLOCUTÓRIO INTOCÁVEL. RECURSO DESPROVIDO.


(II) TJMA – Agravo de Instrumento: AG 20392008 MA.
Relator: Jorge Rachid Mubárack Maluf.  Julgamento: 13/11/2008.
RESUMO: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO DE SUCESSÃO. INVENTÁRIO E PARTILHA. CESSÃO DE DIREITO HEREDITÁRIO. MODIFICAÇÃO DE SITUAÇÃO DE FATO. EXPEDIÇÃO DE FORMAL DE PARTILHA EM NOME DO CESSIONÁRIO. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR DO TRIBUTO. AGRAVO PROVIDO.

			Não é por demais lembrar que os notários e registradores estão obrigados a fiscalizar rigorosamente o pagamento dos tributos incidentes sobre os atos praticados(art. 289 da LRP e art. 30, XI, da Lei n° 8.935/94).
			Por tais razões, firmo o entendimento da incidência do ITIV ou ITCD, nas transmissões inter vivos, provenientes de herança e o “causa mortis”, pela sucessão aberta.  E, em se tratando de inventário administrativo, tais impostos quando devidos, deverão anteceder a lavratura da escritura pública respectiva.
			É o parecer, salvo melhor juízo.

Parnamrim/RN, 31 de março de 2011.

Francisco Araújo Fernandes
Presidente da Anoreg.RN.
Rua Das Margaridas, nº 39, Centro Parnamirim-RN Fone: (84)3272.2700  Fax: (084) 3272.2210
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